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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC/PI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CADASTRO DE RESERVA

EDITAL Nº 013/2017

ASecretaria de Educação e Cultura do Estado do Piauí � SEDUC torna público
o Edital Nº 013/2017, que tem como objetivo a contratação temporária através
do processo de seleção simplificada dos interessados aos cargos de Professor
e Instrutor de Artesanato para a Escola de Artesanato de Teresina, mantida e
Gerida pelo Governo do Estado do Piauí.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 O processo seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade da
Secretaria de Educação e Cultura do Estado do Piauí � SEDUC,
obedecidas às normas deste edital.
1.2 O presente processo seletivo terá validade de 01 (um) ano, podendo
ser prorrogado por igual período.
1.3 Os candidatos contratados estarão subordinados ao regime jurídico
de trabalho
       especificado na Lei nº 5.309/2003.
1.4 O processo seletivo se destina à formação do Quadro Funcional
aos cargos temporários constantes na tabela 1, obedecendo à ordem
classificatória durante o prazo de validade também previsto neste edital.
1.5 A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais.
1.6 A remuneração dos Professores e Instrutores com ingresso a partir
de 2017, será o Salário mínimo Nacional.

2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1 As inscrições, obrigatoriamente online, serão realizadas no
período de 10/07/2017 a 17/07/2017, através do site
www.seduc.pi.gov.br/concursos;
2.2 O candidato só poderá se inscrever para um único cargo.
2.3 O valor da taxa de inscrição será de R$ 50,00 (cinquenta reais), que deverá
ser depositado na agência 3791-5, Conta corrente 5149-7, Banco do Brasil, não
sendo aceito comprovante de depósito efetuado através de envelope.
2.4 O currículo comprovado (em anexo as cópias dos cursos,

declarações e comprovantes) deverá ser endereçado à Comissão
do Processo Seletivo, acompanhado da ficha de inscrição
impressa e assinada e o comprovante da  taxa  de inscrição. Após
realização da inscrição online, o candidato deve realizar a
postagem no período de 10/07 a 17/07/2017, via SEDEX ou
entregar pessoalmente, no seguinte endereço: Secretaria Estadual
de Educação, Av. Pedro Freitas S/N. Bairro São Pedro� Centro
Administrativo� CEP: 64018-900 � A/C da Comissão do Edital
de Processo Seletivo Simplificado. Sala de Enquadramento/UGP
� 1º Andar. Concorrendo ao Edital nº 013/2017.

2.5 A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições
fixadas para a realização do Processo Seletivo, não podendo o
candidato, portanto, sob hipótese alguma alegar desconhecimento
das normas estabelecidas no presente Edital.

3. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO que deverão ser enviados:
a) Ficha de Inscrição preenchida, impressa e assinada (site SEDUC);
b) Termo de Compromisso (Anexo V);
c) Cópia do comprovante de depósito do valor da inscrição de
acordo com o item 2.3, deste Edital (Não será aceito comprovantes
de depósito efetuado através de envelope);
d) Cópias da Certidão de quitação eleitoral ou comprovante de
votação no último pleito eleitoral;
e) Cópia do comprovante de quitação do serviço militar (para
candidatos do sexo masculino);
f) Cópia da Carteira de Identidade Civil ou similar;
g) Cópia do CPF;
h)Curriculum Vitae com cópias dos respectivos comprovantes;
i) Carteira do Artesão, conforme o Programa do Artesanato Brasileiro
(PAB).para o cargo de Instrutor de Artesanato.

4. DAS ETAPAS:
            O processo seletivo simplificado será realizado em duas etapas,
seguindo as datas e os horários do Anexo II deste Edital.

4.1DA PROVA DE TITULOS
A Comissão de Análise de Currículo é de responsabilidade da

SEDUC composta através de Portaria.
A primeira etapa composta pela prova de títulos será feita mediante

o currículo enviado à Comissão do Processo Seletivo, obedecendo
aos critérios do anexo III.
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4.2 DA ENTREVISTA � para o cargo de Instrutor de Artesanato
      Etapa realizada pela banca examinadora, composta por membros de
notório saber na área de Artesanato, indicados conjuntamente pela
SEDUC e SECULT.

4.2.1 Os candidatos somente terão acesso a essa etapa do processo
seletivo deste edital, munidos de DOCUMENTO DE IDENTIDADE
válido em todo o território nacional;

5. DOS CARGOS:
Os Códigos, Cargos, Carga Horária e Escolaridade / Pré-requisitos,
são os estabelecidos no Anexo I deste edital.

6. DA PONTUAÇÃO
Serão atribuídos os pontos para cada etapa, de acordo com o quadro
abaixo:
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7. DA BANCA EXAMINADORA PARA A ENTREVISTA
A banca examinadora será constituída de três membros de notório

saber Artístico e cultural da área de ARTESANATO para o julgamento
dos candidatos ao cargo de Instrutor de Artesanato, indicados
conjuntamente pala SEDUC e pela SECULT por meio de Portaria.

8. DOS RECURSOS
8.1. O candidato poderá interpor Recurso na data especificada no edital,
até 24h após a divulgação do resultado parcial, dirigido à Comissão
Organizadora do Processo  Seletivo, conforme formulário disponível
no site da SEDUC.

9. DA CLASSIFICAÇÃO
9.1. Será classificado o candidato que obtiver maior quantidade de
pontos no conjunto das etapas apresentadas neste Edital;
9.2. O candidato será classificado por ordem decrescente dos pontos
obtidos em lista de Classificação geral;
9.3. Em caso de empate na classificação dos candidatos, o desempate
se dará, pela ordem, em prol do candidato que:
9.3.1 � Obtiver maior nota na prova de título;
9.3.2 � Obtiver maior nota na entrevista (para os candidatos ao cargo
de instrutor de artesanato);
9.3.3 � For mais Idoso.

10. DOS RESULTADOS
            O resultado final do processo seletivo simplificado será
divulgado, pela Secretaria de Educação e Cultura � SEDUC, no site:
www.seduc.pi.gov.br.

11. DA CONTRATAÇÃO
11.1. A contratação dar-se-á por ordem de classificação, atendendo a
necessidade da demanda de professores e instrutores;
11.2. O contratado deve estar ciente que deverá ter disponibilidade
para cumprir os horários já definidos pela Escola no período de
matrículas de acordo com os cargos estabelecidos no anexo I  para os
candidatos ao cargo de Professor e Instrutor de Artesanato, deste
Edital.
11.3. Ser Brasileiro (a) nato(a) naturalizado(a);
11.4. Estar quite com toda a documentação exigida neste Edital.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1A falsidade de informações e/ou documentos, ainda que verificada
posteriormente à realização do Processo Seletivo simplificado, implicará
na eliminação sumária do candidato, sendo declarados nulos de pleno
direito a inscrição e todos os atos decorrentes, sem prejuízos e
eventuais sanções de caráter judicial.
12.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão encarregada
do Processo Seletivo Simplificado.

Teresina, 06 de Julho de 2017.
Rejane Ribeiro Sousa Dias

Secretária Estadual de Educação
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